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t. os EeuÍvocos Do AMBIENTAIJsMo

a) Sahar o Índlo ou s€r salvo por ele?

Ao incluir a questáo indÍgena nos debates sobre préservaçáo do
meio ambiente ooÍTemm, de imediato, o risco de 'naturalizar' o lugar
ocupado pelas sociedades indígenas no discurso ecológico. Foi consenso
na mesa que tal mncepção tem gerado alguns gÍav6 equÍvocos.

O primeiro equívoco está na formula$o de uma polÍtica ambien-
tal que concebe o'Índio oomo parte da natureza o, poÍ isso, como um
dos fooos de atenção das ações presenracionistas. Ao tomar o Índio co-
mo parte da natureza esta vertente ecológica aftrma a necessidade de
sua salva$o juntamente oom (N animais e as florestas, oomo ele, tam-
bém em extinção. Bte discurso preservacionista gera uma ooncepçáo er-
rada da rela$o que as sociedades indÍgenas mantém oom a sociedade
nacional, transformando-as em objeto da polÍtica ecológica dos brancos.

uma outra perspectiva que tem-sê tornando tamMm oorrente
junto aos grupos ligados à questão da presenra$o ambiental inverte o
discurso presenacionista apÍesentado acima. Nessa segunda formulaçáo
em vez da'eologia servir de argumento para salrar o Índio é o Índio
que se apresenta como salvador da natureza. Nesse sentido os mais re-
oentes p§etos ecológicos buscam, nos hábitos e no aoeÍvo cultural das
sociedades indÍgenas do mundo inteiro, respostrs para seus próprios
problemas: queÍem saber como o Índio se relaciona oom a biodiversida-
de, com a medicina natural, oom ar chamades 'novas formas de religio-
sidade' (geralmente ütro antigas!).

Tanto uma ooncep$o quanto a outra traz grandes problemas pa-
ra as lutas especÍÍicas que vem scndo encaminhadas pelos povos indíge-
nas. Nos últimos 20 anos, a luta pelos direitos indígenas no Brasil vem
priorizando a questão da demarca$o das terras indígen:N oomo instru-
mento de garantia dos direitos de sobrevivência social e cultural dessas

sociedades. O grande ponto positiro da proposta eoológica é o fato de
recolocar em pauta a questão do descaso do Btado em relaçáo às po-
pulaçÕes indÍgenas e abrir um novo debate: que tipo de relação as so-
ciedades indÍgenas irão estabelqet - daqui para frente e a nível mun-
dial - entre si e com as sociedades nacionais que as envolvem? É pre-
ciso, portanto, que a questão da preservação do meio ambiente venha
somar-se à luta pela garantia de terras e de direitoe, e não mascará-la.

Nesse sentido, oonforme Íoi colocado por João Pacheco de Oli-
veira o ambientalismo não pode ser üsto apenas oomo uma ideologia
que possa ser aplicada, ou inversamente, criticada e desmontarta pelo

crivo cientÍfioo. o que os Índios querem, na maioria das vezes, é a prc-
servaçáo de seus direitos, a garantia legal de sua sobrevivência enquanro
grupo. Mas querem tamMm aoesso ao desenrolümento e a novos e
melhores recuÍsos. A questáo do ambientalismo e do preservacionismo
Írssume' então, um duplo papel. De um lado precisa seÍ criticada e oon-
textualizada, de outÍo precisa ser incorporadà ao discurso polÍrico dos
direitos humanos e, principalmente dos direitos étnicos. Deve-se deixar
claro que a luta pera preserva$o das sociedades indÍgenas tem ponros
de afinidade e deve ser aÍticutada oom os probremrs rer,antrdoi peto
moümento ecológico.

É importante lembrar que a campanha desencadeada, a partir de
198, pelas lideranças indÍgenas e por amplos setores da sociedade civil
brasileira pela demarca$o das tenas indígenas resurtou, com a c.onsti-
tui$o de 1986, numa das mais avançadas regisraçõas do mundo quanto
aos direitos de minorias étnicas. c-om relaçáo à questão da demarcação
das terras para a cria$o de territórios indÍgenas no Brasir, é importan-
te mencionar, conforme dados apresentados por shelton Davis, que mui-
tos paÍses na África e na Ásia esrão hoje em condises bem mais diff-
ceis. Náo existe aÍ sequer legislação que garanta a criaçáo de territórios
destinados a essas minorias: a Ásia possui hoje 100 milhões de tribais
em florestas sem nenhuma proteção legat; na Árrica existem 25 milhõqs
de pastores sem proteso governamental sobre o terriróÍio por etes ocu-
pado.

b) Será a cultura dos povos indígenas 'patrimônio da humanida-

á

de"?

2

A Ecolg? deixou transpaÍooer a idéia de que cabe aos índios

fornecer a solu$o para os enigmas do sécuro xxl. Tar responsabiridade
justiÍica o interesse de muitos setores do primeiro mundo 1os trole ctra-
mados 'paÍses ricos') em executarem um monitoramento dos Íecursos
das sociedades indÍgenas brasileiras em busca de técnicas agrÍcolas e,
principalmente, remédios nativos atualmente vistos omo fontes inesgo-
táveis de novos conhecimentos farmamlógicos e agronômicos.

o principal desta formulação é outra que dela deriva: os conheci_
mento§ preseruados pelas sociedades indÍgenas ao longo dos séculos rêm
sido üstos, por muitos ecorogistas, como 'patrimônió da humanidaden.o perigo desta concepção está no risco de que um bem considerado
'patrimônio da humanidade' termine náo sendo parrimônio de nenhuma
sociedade especíÍica e acabe sendo objeto de argum tipo de apropria$o
privada. o patrimônio tecnotógico e curturar dos povos indígenas per-
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lence a essas sociedader e transformá-lCIr em patrimônio da humanidade
pode vir a justificar o fato de que, em SeneÍIcio' da 'humanidade', se

desaproprie uma minoria étnica, de um paÍs pobre
Os antropólogos reunidos nesse seminário não se colocaram con-

trários à indicaçáo de bens que passem a ser oonsiderados Patrimônio
da Humanidade pela ONU, mas advertem para o risoo do discurso dos

"beneÍIcios para a humanidade' ser utilizâdo para Íins pouco preseÍva-
cionistas. Trocando em miúdos a idéia de transformar os conhecimentos
dos povos da ÍIoresta em patrimônio da humanidade poderemos chegar
aos interesses dos grandes laboratórios nas substâncias naturais com po-
tencial medicinal que podem acelerar e baratear muito as pesquisas rea-
lizadas nos paÍses rioa. Tal prática já vem sendo utilizada: existem de-
núncias sobre contrabando de animais e substâncias que, depois de estu-
dadas nos laboratórios americanos e euÍopeus, voltam aos 'paÍses po-
bres' através da produ$o farmaoológica industrial. Pelo uso desses re-
médios, os Índios - e todos nós - pagamos elerrados royalties.

As sociedades indÍgenas vêm sendo agredidas e violadas em suas
tradi@ nos último§ quatÍo séculos. o que lhes resta hoje são as so-
bras de incessantes derrotas. O discurso ecológio ingênuo não percebe
que sob a máscara da idéia de salva$o do planeta se esconde a usur-
pação aos Índios do que lhes resta de seu patrimônio cultural. A ques-
tão que se ooloca diz respeito à apropriago privada (á que envolve o
registro de patentes pelos referidos laboratórios) de algo que foi torna-
do público sob a suposta pÍote$o decorrente da classiÍicaçáo de uma
cultura como 'patrimônio da humanidade'.

A preocupa$o dos antropólogos que atuam junto às comunidades
indÍgenas brasileiras tem sido analiar, em conjunto oom (» Índios, as

vantagens e desvantagens destas novias conoep@s e deste novo papel
que está sendo oferecido am Índios brasileiros. Segundo o presidente da
FUNAI, o sertanista Sydney Possuelo, a valoriza$o dos conhecimentos
indÍgenas não tem omo objetivo melhorar as condições da üda do Ín-
dio e sim tiÍar proveito de seus oonhecimentor em beneÍIcio da nossa
sociedade. Nesse sentido, segundo ele, um dos principais pontos a se-
rem discutidos é o estabelecimento de parâmetros para protesão de co-
nhecimentos indÍgenas milenares que podem, facilmente, ser transforma.
dos em dólares e remessas de lucro, sem que nada reverta para os po-
vos indÍgenas que, durante séculos, geraram e mantiveram os conheci-
mentos necessários às descobertas farmacológicas em questão.

Isso não quer dizer que antropólogos e indigenistas sejam contrá-
rios à pesquisa (o que seria, no mÍnimo, um oontÍa-senso), mas sim
que é preciso que se alerte a sociedade para o fato de que a pesquisa

deve estar submetida a regms craras de transferência de recnotogia queindiquem os termos em que essa tÍoca de conhecimentos enrre a ciên-cia ocidentar e as tradições curturais indÍgenas iú se dar. um dos prin-cipais temas em debate é- o estudo oos piincrpios ativos oas 
-prantas 

uri_liz:das pela medicina indÍgena e que estão sendo p","nr"rdo, e oomer_
cializados (reia-se privatizados) peros grandes raboratórios no mundo in-teiro.

o mesmo aoonteoe oom as pcsquisas sobre diversidade biorógica.A' sociedades indÍgenas têm demon;todo u,, atto nívet de conhecimen_to oom rerago à variedade de espécies e ondiçóes de convivência en_tre elas. Este oonhecimento pode ser extremamente vantaioso na etabo_ra$o de projetos vottados paÍa a biodiversidade. Mas é preciso que se
discuta os termos em que esses conhecimentos serão transmiridos e quetipo de Íetorno receberão as omunidades indígenas estudadas, no senti-do de viabilizar sua própria reproduso sociar e desenvorümenro.

c) Tensões internas às sociedades indígenas

Ao se discutir- a questão da preservação cultural não podemos es-quecer que esta cultura existe dentro de uma determinao'a socieda«reque €stá ela também 
- 
atravessando um proce§so de mudança, e muitas

vezes de conflito, devido às novas situa@es enfÍentadas em decorrência
seja do oontato com a sociedade nacioiar, seja do enfrentamenro oom
interesses ontraditórios à sua própria sourevivência enquanto curtura, e
enquanto gÍupo.

As sociedades indÍgenas que entram em oontato não só .om a
sociedade nacionat mas hmbém oom a perspectiva do desenvorümento
enfrentam gÍaves probremas- Entre eres sherton Davis apontou trêsquestões que meÍeoem ser retomadas: l) o oonflito entre ;'o*n, " ,"_
lhos, indicando diferentes posipes em cada geração oom riaçao a ado-
$o de novos padrões de oomportamento; zy o iimire 

"nrr" " absorçãodo progresso oferecido pero conrato oom a sociedade nacionar e a ma-
nutensáo da tradi$o; 3) a tensão gerada no interior das próprias socie-
dades indígenas decorrente da prqsensá de uma grande àir"oio"o" c"
agências, tais como missionárioi, poqui.rCores, OÉGs e o próprio B_
tado.

Todos esses fatores contÍibuem para o redimensionamento das re-
lações entre as sociedades indÍgenas e a sociedade nacionar. DaÍ a preo-
::plç"o em evirar a@ isorad:§ que fujam à possibilidade de uma ava-liação rigorosa. uma intervensão ào"rtioo pode não só por a perder
uma tentatir4a de reapropriaçáo de determinaàos natores curturais, como
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por em risco a própria sobrodvência do grupo.

2. POÚTICAS PÚBUCAS

O primeiro ponto a ser lwantado ao se tratar das polÍticas públi-
cas diz respeito ao tÍatamento dado ao tema pelo próprio Estado. A
antÍoÉloga'Lux Vidal considerou que na maior parte das vezes não se

pode falar da existência de uma polÍtica pública propriamente dita, no

sentido mais globalizante da expressáo. Este, segundo ela é o ca§o, PoÍ
exemplo, da polÍtica indigenista oficial cuja preocuPaÉo, ao longo dos

anos tem-se restringido à demarcação de território§ e à garantia Íisica

das popula$es localizadas nas áreas reoonhecidas pelo Estado mmo
áreas indÍgenas. Tal perspectiva demonstra, oomo aPontou ainda Lux
Vidal, a distância entÍe o atual estágio do conhecimento técnioo-cientÍÍi-
oo e as pÍáticas indigenistas oficiais.l Nesse sentido a deÍinição de uma

política pública deveria so pautar pelas reÍlexões mais avançadas assim

oomo €star voltada para pen$r não apenas o presente das sociedades

indÍgenas mas também o seu futuro, ou seja, o estabelecimento de for-
mas de sobrervivência a longo prazo (que garantam a reprodução do
grupo a nÍvel sócio+ultural) e também condições PaÍa seu desenvolvi-

mento econômio.
Segundo Shelton Davis, a preocupa$o oom o crescimento demo-

gráÍico e sua previsão é fundamental na medida em que pode evitar o

desencadeamento do êxodo rural decorrente da escassez de recursos e a

oonsequente dispersáo de uma parcela signiÍicativa dos membros da co-

munidade.
Dentre os grupos indígenas mais afetados pelo boora desenvolvi-

mentista do país nos últimos vinte anos cstão (xt gÍuPo§ indÍgenas loca'
lizados nos limites deÍinidos pelo Estado para implanta§áo do§ chama-

dos 'grandes projetos governamentais'.z Segundo Sidney Possuelo, ne-

nhum dos projetos governamentais implantados até hoje Íoi benéfico
para as sociedades indÍgenas por eles atingidas. Um dos casos mais crÍ-

ticos é o do Projeto Carajás.

a) Grandes projetos governamentais: o caso Carajás

O Projeto Ferro C:rajá (1980) envolveu cinco milhóes de pesso-

as, dentre eles quinze mil Índios distribuÍdos em 23 gÍupos. Nessa re-
gião poucas áreas foram demarcadas e ainda existem gruPos isolados

oomo os Guajá, sem nenhuma polÍtica especÍÍica de atendimento. Três

dos antropórogos que oompu§eÍam esta me§. trabarham na região: LuxVidal, oom os índios Xikrin; Antônio carros Magarhães oom os ÍndiosParakanã e lara Fenaz oom os Índios Gaüôes.
Fol om a implantago do projero CaraÍís que, peta primeiravez' os índioe Parakanã, assim oomo outÍos tanios giupoi p:lss:rram ater um oontato regurar oom a sociedade naciona'r. b conrato dosParakanã, assim como o de muitm outros grupos, ooorreu em decorrên-cia da ação do Estado e sem nenhuma preocupa$o oom as consequên-

cias desse tipo de procedimento para a sourerrivencia desses grupos indÍ-
genas.r

Antonio c-arros Magarhães vem aoompanhando este processo emostrou que um dos grandes probremas oriundos dos projetos - do quaros Parakanã são um exempro crássico - é a questao oa áncação terri_toriala dos grupos indígenas (mesmo os ainda não contatados, como foio caso dos Parakanã). A transferências das popurações indÍgenas em de_oorr!ryia da imprantaso de projetos governamentais no§ rimites de seusterritórios gera crises de rárias ordens. A impossibilidade de evitar essas
transferências impõe que se dê às oomunidades afetadas peros projetos
governamentais (indígenas, ou não) condi@es de avariar o impacto des_
ses projeto.. A questão aí se comprica na medida em que - no interes-se governamentar - o projeto aparese como sujeito maiàr e o grupo in-
iíc"n" como sujeito menor' o que faz com que se busque em primeiro
lugar a_ solu$o para os problemas do projeto

o antropórogo reforçou ainda a- necessidad e da rearização de re-vantamentos prévios,.bem orienüados, que busquem sotuçóes i.nto pu."os problemas do meio ambiente quant; para ô desrino das popuraçoesali residentes e proponham alternàtinas menos danosas à sobreüvência
desses grup.,L em rocais próximos. Tais avariaçóes devem ser pensadas
oomo parte integrante- dos_ grandes projetos e não apenas oomo respos_tas eventuais às pressões da sociedade ciür. para isso e preciso que asinformagóes rerativas à imprantação desses projeros deixem de ser mo-nopólio de uma burocracia estatat - na maior p.rt" 0., vezes desquati_
Íicada - para se tornar acessíver às univenidad-es, cenrros de pesquisas,
organizaçÓes não governamentais e outros setores envolvidos nos desti-nos do meio ambiente e das popurações indÍgenas e regionais afetadas.

Iara Ferraz frisou que a ação do Estado em defesa do meio am_biente e das popura@s indÍgenas tem-se restringido aos q§os denun-
ciados na imprensa nacionat e internacionar, o qu"e mosrra qr" o esta_do - ao atender a essas demandas _ está ,"ü pr*uprio-*, ,r"imagem junto à opinião pública do que oom sua participação no pÍo-
cesso de discussão sobre os destinos do meio ambiente L ãrs poprta_
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gÓes afetada§ por suas agÓes. É o caso dos Índios Gaüóes cujas lcrras

são oortadas pela fenoüa que seÍve ao proieto e que ganharam nolo-

riedade ao impedir o transPoÍte de minérios em suas terras através do

bloqueio da ferroüa. Ao nâo fornecer informações sobre as condiçóes

de implanta$o desses proietos o Estado termina ainda, segundo ela,

por impedir o surgimento de norms alternatirras de atuação e de novos

modelos de desenvolvimento.

b) A política indigenista governamental e as agências do Estado

No quadro da atua$o governamental é importante destacar o es-

forço que vem sendo feito pela FUNAI, na gestiio do sertanista sidney

Possuelo, no sentido de levar adiante as diretrizes da nova Constitui$o.
Mudanças significativas vêm sendo realizadas oomo o caso da demarca-

çáo da área Yanomami e dos convênios om universidades e organiza-

çóes não-governamentais para implementar a regulariza$o das terras in-
dÍgenas.

Fazendo uma avaliagáo geral Sidney Possuelo falou da importân-

cia da zuNAI. A FUNAI, ao longo dos anos tem sido um Ponto de

referência para os porros indÍgenas brasileiros que nela concentram suas

reiündicapes. Os Índios sabem a quem se dirigir. A eústência da

FLTNAI - mesmo em sous piores momentos - segundo ele, permitiu

uma canalização das reMndicaçóes, facilitando, inclusive, a organizaçáo

do próprio movimento indÍgena.

O esforço das entidades de defesa dos direitos indÍgenas vem §en-

do, entretanto, sistematicamente inviabilizado pela atuaçáo de lobbies

contrários à causa indÍgena no Congresso Nacional. No âmbito da pró-

pria FLJNAI uma das questó€s que se coloca, segundo João Pacheco de
-Oliveira 

é a detiniçáo Oe competência para deÍinir o que é uma Área

IndÍgena. A identifica$o das áreas deve ser feita por antropólogos que

conheçam o grupo em questão e que Possam, Por §e§ conhecimentos

em rela$o ao gÍu[rc, emitir pareceÍ sobre as necessidades pÍesentes e

futuras daquela sociedade, com relaçáo ao uso da terra. Esta avaliação'

no entanto, não substitui a parti"iP"Éo ativa do povo indÍgena nos

oontextos formais de decisão.

A questão da demarca$o das tenas indÍgenas deve ainda, segun-

do João Pacheco leyar em oonta a PÍe§ença, nas áreas destinadas aos

índios, de popula@s regionais seja na condi$o de antigos Posspiros'
seja na de invasores reioentes. Para esses casoS devem estar preüisbs

mecanismos de soluçáo Para txi conÍlitoo que frequentemente decorrem

da destinaçáo de terras a«» Povos indÍgenas.

It

Enistiam, em maio de lgg2, um total ile 32 pÍocessos de demar-
ca$o de áreas indígenar Íetidos no Ministério da Justiça à espera da
aprovago ministerial. A demarcago propriamenre é a fasc final do
prooesso. Para sua realização o C,ongresso Nacional precisa alocar rocuÍ-
sos orçamentários junto a FLINAI que, de posse dos Íeicursos, rcaliza a
demarcago ÍIsica ila área delimitada pelo decreto presidencial. É im-
portante aqui lembrar que a morosidade da burocracia e os interesses
polÍtiom e eôonômios envolüdos fazem com que essa tramitação, em
alguns casos, chegue a lerrar anos. E mesmo a não se concÍetizar.

A demarca$o des terras podeú ser feita através da captasão de
Íecunt()§ extraor§amenlário§ a serem aplicados tanto no financiamento
das demarcaçõ€s quanto dos proietos de etnodesenvolvimento a serem
implantados. Esforços n€sse sentido já vêm sendo feitm por várias orga-
nizagóes não-governamentais de Íorma independente ou oom participa-

$o governamental. Não se conseguiu apro\aÍ no Congresso, até este
momento (maioD2), a libera$o das verbas necessárias para ai demarca-

ções a serem feitas no oorrer do ano de 1992. O bloqueio oÍsâmenrário
imposto pelo Congresso, par,a lWz está-se repetindo em relaçáo às ver-
bas a serem liberadas em 1993. Esta atitude tem recebido apoio de al-
guns governadores e da chamada Bancada Amazônica oomposta inclusi-
ve poÍ parlamentares filiados a partidos da oposi$o. É inOispensável
aqui explicitar que o referido bloqueio vem sendo imposto náo apenas
pelo já conhecido lobby du fazendeiros mas tamMm poÍ setores consi-
derados progressistas cm relação a vários outÍos temas. Esta estratégia
põe em risco o cumprimento das disposi$es transitórias constitucionais
já que o ano de 1993 é a data limite, pro,ista pela Constituiçáo, para
o término das demarcaçóes de áreas indÍgenas em todo o território na-
cional.

Um problema que afeta tanto os territórios indÍgenas quanto as

ÍIorestas nacionai§ é a questão da extraSo desordenada de madeira em
todo o territóÍio nacional, inclusive com conhecimento e participasão
ativa de administraçóes regionais da FUNAI e do IBAMA e a oonoor-
dância de alguns grupos indígenas. Com relago a isso o próprio pre.si-

dente da FUNAI, Sidney Possuelo, colooou que os povos indÍgenas se

comportam como qualquer outro segmento social. O Índio não é, se-
gundo ele, um ser naturalmente preocupado oom a preserva$o da na-
tvreut. Sempre que oonstrangido ele também paÍticipa de a@es preda-
tórias. Um exemplo clássico de extração de madeira feita com autoriza-

çáo da FUNAI em área indígena é a dos Índios Gorotire. Esses Índios
estão hoie sofrendo as oonsequências desse comércio predatório que faz
oom que lhes falte madeira para atender a necessidades básicas oomo a
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oonstÍuÉo de canoas. Ainda segundo sidney Possueto .quanto mais os
Índios se aproximam de nós mak ficam iguais a nós, inclusive na de-
predago'.

As diÍiculdades enontradas pelo movimento indígena e pela pró-
pria FUNAI para implementaÉo de uma polÍlica indigeíista que aren-
da aos lnteresscs das sociedades indÍgenas vem sendo aompanhadas de
peÍto por um onjunto de agências não-governamentais, nacionais e es-
trangeiras, religiosas ou não, de caráter polÍtio ou assistencial, com
projetos nas áreas de desenrroMmento econômio, saúde, educação, prin-
cipalmente. Em toda sua rariedade a questão n«nra que se coloca é o
fato de que, noc anos E0, a FUNAI perdeu deÍinitiramente a exclusiü-
dade da atuago junto aoc Índios brasileirm. A presença de agências
não-governamentais atuando diretamente iunto aos povos indígenas é
hoje um fato reoonhecido pela FUNAI. Em fungo disso, seu próprio
presidente afirmou a necessidade do órgão repensaÍ seu papel no novo
quadro da polÍtica indigenista, lembrando, entÍetanto, a dificuldade desta
tarefa em fun$o da extrema fragilidade do órgão sempre sujeiro à ins-
tabilidade polÍtica do minisrério e do próprio go,erno.

c) A demarca$o das terras indÍgenas

A Gonstituição brasileira definiu, em 1997, um prazo de cinco
anos (19&7/1992) para a demarcação de todas as áreas indÍgenas do
país.

segundo dados apresentados por Joáo pacheoo de oliveira, coor-
denador do PE-Irf no coÍTeÍ desses cinco anos das 167 áreas indígenas
sem nenhum tipo de proüdência, permaneoem ainda nesse estado ape-
nas 90. As demais 7? rcceberam algum tipo dG encaminhamento. ou-
tros dados indicam também que, âpesar da morosidade e das diÍiculda-
des enoontradas, a FLTNAI vem realizando aranços dignos de registro
om rela$o à questão da demarca$o das teÍras. Em lggl tinham sido
levantadas pela FUNAI 308 áreas indígenas; em l9y2 este número su-
biu para 526. Em 1981 o órgão indigenista pensava em termos de 40
milhóes de hectares de terras indÍgenas; em 1992 o montante é de g2
milhões de hectares já destinados às comunidades indígenas de todo o
paÍsJ

De aordo oom o paÍeoeÍ deste antropólogo, os dados indicam
que' mesmo que de forma predria, o crescimenlo do reconhecimento
do número de áreas indígenas só torna explÍcita uma dema4da que
sempre existiu. A simples referência às áreas e a sul contageÀ*riãm
um fato político face ao qual a FUNAI tem que se posicionar. Essa al-

ta demanda potencialmente sempre existiu mas estava contida por vá-

rios mecanismos de enoobrimento que, no§ últimos anos, deixaram de

atuar, permitindo que antigas reiündicações üessem à tona. OutÍo fato
que não podemos deixar de considerar, segundo ele, é que o avanço

nas conquistas de um número representativo de povos indÍgenas tem ti-
do um efeito demonstrativo importante no sentido da retomada da

identidade indÍgena e da reMndica$o dos direitos dela decorrente.s

A urgência na demarcaçao das terras indígenas não é, entretanto,

apenas um problema de prazo constitucional É, antes de mais nada,

um problema social e econômico. Apesar das conquistas indicadas aci-

ma, é preciso reforçar a urgência na conclusão das demarcaSes com-

prometidas pela falta de recursos governamentais e pela falta de priori-
dade da questâo no momento da distÍibui$o dos Íecursos disponÍveis.

A lentidão dos processos tem lerado a uma rápida destruição dos re-

cunos nas áreas destinadas às populações indÍgenas por invasores ou
pretensm proprietários. Isso faz oom que as áreas ainda não demarcadas

sê tornem, e*rda vez mais, alvo de interesses depredadores e também de

disputas. Se medidas imediatas não forem tomadas as futuras áreas a
serem demarcadas estaráo em breve num proostso acelerado de destrui-

$o de recursos naturais e de oonÍlito social.

d) Projetos de desenvolümento auto-sustentado: Agências X Esta-

Este alerta sobre a fragilidade das instituições públicas brasileiras

leva a rever as oondiçóes de implanta$o de projetos de exploração

e/ou pesquisa conveniados com o Estado. Eles devem ser submetidos a

rigorosa análise prévia poÍ Parte dos setores neles envoMdos (Índios,

regionais, universidades, ONGs, etc.). No caso das áreas indÍgena§, que

nos toca especialmente, ooloqlmos a urgência na discussão da implanta-

$o de projetos de desenvolümento auto-§ustentado numa perspectiva

de ocupaçáo produtiva das áreas a Partir de uma no$o de etnodesen-

volvimento. Tal proposta redimensiona a própria orienta$o da polÍtica
indigenista oÍicial a nÍvel nacional e não pode ser Posta em prática sem

o ooncurso dos órgãos governamentais.

Os projetos de desenvolvimento auto-sustentado são, sem dúvida

o futuro üável para as sociedades indÍgenas brasileiras. Nesse sentido os

projetos de desenvolvimento auto-sllstentado devem ser vistos oomo Par-
te do processo de inter-relaçáo entre as sociedades indÍgenas e a socie-

dade nacional. Como lembrou Lux Vidal, esta inter-rela$o provoca difi-
culdades e rearranjos na estrutura social que precisam ser discutidos pe-

do
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